
CAMARAMUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANA

Projeto de Lei nº /2024

Campo Largo, 27 de fevereirode 2024

Assunto — Projeto de Lei

Súmula: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação de despesas em eventos promovidos,
patrocinados ou com emprego de dinheiro
público no Municípiode CampoLargo."

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito
municipal, sanciono a seguinteLei:

Art. lº Os eventos realizados no âmbito do Município de Campo Largo que tiverem sido
promovidos, patrocinados, apoiados ou contarem com qualquer tipo de infraestrutura ou recursos
financeiros municipais deverão manter, durante a sua realização, local contendo as seguintes
infomações:

I - nome ou descrição do evento;

II - duração programadae local;

III - nome do órgão responsável;

IV — nome do promotore respectivo CNPJ ou CPF;

V - quais os recursos fornecidospela administraçãopúblicamunicipal.

Art. 2º A divulgação dos valores gastos deve ser feita em local de fácil acesso ao público, em
tamanho e formato que permita a leitura e compreensãodas informações.
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Art. 3º Devem ser divulgados os valores gastos com infraestrutura, contratação de serviços, cachês
de artistas, publicidadee divulgação do evento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo, _ de de 2024.

Prefeito Municipalde Campo Largo

OL Lºgs-illa
AndréTrevisan G

Vereador
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